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1 DIA 1CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRADUÇÃO SIMULTÂNEA PARA O DIA 
16/09, NA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO. A TRADUÇÃO DEVERÁ SER FEITA DO PORTUGUÊS 
PARA O INGLÊS E DEVERÁ ATENDER O PÚBLICO DE 30 PESSOAS.

SERÃO NECESSÁRIOS 30 EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA INDIVIDUAIS VIA 
VHF.

O LOCAL POSSUI UMA CABINE DE SOM QUE PODERÁ SER UTILIZADA PELA EQUIPE DE 
TRADUÇÃO.

19/02023

DIA 16/09/2019
HORÁRIO DO EVENTO: 09H ÀS 12H
LOCAL: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO - SCS QUADRA 06, BLOCO A, EDIFÍCIO NEWTON 
ROSSI, 6º ANDAR - SALA DO CONSELHO
CONTATO: JULIANA - 3218-9217
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COCOMP/DAF

Vanessa da Silva Uchoa

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 12/09/2019 às 17:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei vigente.
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SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 12/09/2019 às 17:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica


